ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 30/06/2015 

Altera dispositivo referente ao enquadramento nas categorias funcionais da Carreira estabelecido no § 4.º, art. 1.º, do Ato Executivo da Reitoria de 11/09/2002 que normatiza a contratação de docentes a partir de 2003 e regulamenta o processo final de enquadramento dos docentes em exercício ao quadro de carreira docente em vigor na Universidade Paranaense - UNIPAR.

                     O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a necessidade de alterar o disposto sobre o enquadramento nas categorias funcionais da Carreira Docente.
Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:
Art. 1.º
Fica alterado o dispositivo referente ao enquadramento nas categorias funcionais da Carreira estabelecido no § 4.º, art. 1.º, do Ato Executivo da Reitoria de 11/09/2002 que normatiza a contratação de docentes a partir de 2003 e regulamenta o processo final de enquadramento dos docentes em exercício ao quadro de carreira docente em vigor na Universidade Paranaense – UNIPAR, que passa a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação:

“Art. 1.º ...

...

§ 4.º
Para efeito de enquadramento nas categorias funcionais da Carreira, com reflexos na remuneração, exige-se do docente que a área da titulação de graduação seja correlata à área da disciplina que leciona. Quanto às titulações de especialização, mestrado e/ou doutorado, as linhas de pesquisa ou a área de concentração da monografia, dissertação ou tese deverá ser correlata à área do curso ao qual estiver vinculado.” 

Art. 2.º 
Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as demais disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 30 de junho de 2015.
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CARLOS EDUARDO GARCIA

Reitor da UNIPAR 
